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ORDEM DO DIA N° 046/2019
SESSÃO ORDINÁRIA

02/12/2019

1 - 1a Discussão do PROJETO DE LEI N° 158/2019 - PREFEITO MUNICIPAL - Estima a
Receita e Fixa a Despesa do Município para o Exercício de 2020. Parecer Jurídico nO
158/2019 - pela legalidade. Parecer da Comissão de Constituição e Justiça nO208/2019 -
pela legalidade. Parecer da Comissão de Acompanhamento da Execução Orçamentária e
Finanças nO 120/2019 - pela apreciação do Plenário. EMENDA N° 01 (VEREADOR
DERMEVAL NEVOEIRO DEMARCHI). Parecer da Comissão de Acompanhamento da
Execução Orçamentária e Finanças referente a Emenda. Processo nO15470.

2 - 2a Discussão do PROJETO DE LEI N° 126/2019 - GERALDO LUIS DE MORAES, MARIA
DO CARMO GUILHERME E HERNANI ALBERTO MONACO LEONHARDT - Institui no
Calendário Oficial do Município de Rio Claro o Evento "Tattoo Fest" e dá outras providências.
Processo nO15425.

3 - 1a Discussão do PROJETO DE LEI N° 174/2019 - PREFEITO MUNICIPAL - Altera a
destinação de parte de área de uso comum do povo, gravada como sistema de lazer, para via
pública, e dá outras providências. Parecer Jurídico n° 174/2019 - pela legalidade. Parecer da
Comissão de Constituição e Justiça nO232/2019 - pela legalidade. Parecer da Comissão de
Administração Pública nO 143/2019 - pela aprovação. Parecer da Comissão de Políticas
Públicas nO 159/2019 - pela aprovação. Parecer da Comissão de Planejamento,
Desenvolvimento Urbano, Política Urbana, Rural e Meio-Ambiente nO 021/2019 - pela
aprovação. Parecer da Comissão de Acompanhamento da Execução Orçamentária e
Finanças nO142/2019 - pela aprovação. Processo nO15492.

4 - 1a Discussão do PROJETO DE LEI N° 135/2019 - ANDRÉ LUIS DE GODOY - Denomina
de "DR. CLAYTON DE ANGELlS", a Farmácia de Alto Custo localizada na Avenida 02 entre
as Ruas 03 e 04, no Centro. Parecer Jurídico nO 135/2019 - pela legalidade. Parecer da
Comissão de Constituição e Justiça n° 238/2019 - pela legalidade. Parecer da Comissão de
Administração Pública nO 141/2019 - pela aprovação. Parecer da Comissão de Políticas
Públicas nO 125/2019 - pela aprovação. Parecer da Comissão de Defesa dos Direitos da
Pessoa Humana nO072/2019 - pela aprovação. Parecer da Comissão de Acompanhamento
da Execução Orçamentária e Finanças nO139/2019 - pela aprovação. Ofício GPC. 168/2019.
Processo nO15434.

)



Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo =============

5 - 1a Discussão do PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 187/2019 - ANDRÉ LUIS DE
GODOY E VEREADORES - Revoga a Lei Complementar nO 088/2014, que institui no
Município de Rio Claro a Contribuição para Custeio dos Serviços de Iluminação Pública
prevista no Artigo 149-A da Constituição Federal. Parecer Jurídico nO 187/2019 - pela
legalidade. Parecer da Comissão de Constituição e Justiça nO240/2019 - pela legalidade.
Parecer da Comissão de Administração Pública nO 144/2019 - pela aprovação. Parecer da
Comissão de Políticas Públicas nO 158/2019 - pela aprovação. Parecer da Comissão de
Acompanhamento da Execução Orçamentária e Finanças nO 141/2019 - pela aprovação.
Processo nO15511.

6 - Discussão e Votação Única do PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 024/2019 -
PAULO MARCOS GUEDES - Confere o Título de Cidadão Rio-Clarense ao Senhor Leonardo
Bezerra dos Anjos, pelos relevantes serviços prestados à comunidade de Rio Claro. Parecer
Jurídico - pela legalidade. Parecer da Comissão de Constituição e Justiça nO187/2019 - pela
legalidade. Parecer da Comissão de Administração Pública nO 117/2019 - pela aprovação.
Parecer da Comissão de Políticas Públicas nO 126/2019 - pela aprovação. Parecer da
Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana nO073/2019. Parecer da Comissão de
Acompanhamento da Execução Orçamentária e Finanças nO 140/2019 - pela aprovação.
Processo nO15458.
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Ofício nO1085/2019.

Rio Claro, 30 de setembro de 2019.

Assunto: Encaminha projeto de lei que dispõe sobre o Orçamento
do Município para o exercício de 2020.

Senhor Presidente:

Tenho a honra de encaminhar a V.Exa., em obediência ao que dispõe a Lei

Orgânica do Município, para a apreciação e votação por parte dos membros dessa

Egrégia Casa, projeto de lei que dispõe sobre o Orçamento para o exercício de 2020,

compreendendo a administração direta e a indireta.

A elaboração do projeto obedeceu às normas constitucionais em vigor e à

legislação pertinente, particularmente a Lei Federal nO.4320/64, a Lei Complementar

Federal n0101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias

do Município bem como as Instruções e Portarias reguladoras editadas pelo Ministério

do Planejamento, Orçamento e Gestão pelo Ministério da Fazenda.

Os programas e ações constantes do projeto estão perfeitamente compatíveis com

os demais instrumentos da sistemática de planejamento orçamentário, consoante dispõe

o art. 165 da Constituição Federal.
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o projeto de lei orçamentária, ora encaminhado à apreciação dessa Casa

Legislativa, observa os Programas concebidos no Plano Plurianual para o período

2018/2021, elaborado nos termos do art. 165, § 1°, da Magna Carta, e classificações

definidas pelas normas editadas pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão

e pelo Ministério da Fazenda.

Este projeto foi preparado em um ambiente em que as condições econômicas -

financeiras acompanham a situação do Governo Federal, entre as medidas adotadas

pelo Governo diante da crise econômica nacional, realizamos um estudo para desonerar

a folha de pagamento, incentivamos a modernização e aprimoramento nas ações de

controle.

Adicionalmente aos comentários anteriores e atendendo ao solicitado pelo art. 22,

I, da Lei Federal 4.320/64, apresento, abaixo, demonstrativos referentes às dívidas

consolidada e flutuante do município; os saldos de créditos adicionais especiais ainda

não utilizados: e a restos a pagar inscritos e ainda não pagos, bem como a outros

compromissos financeiros exigíveis.
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Tabela 1

DíVIDA CONSOLIDADA

Posição em 31/07/2019 - Em R$ 1,00

Saldo Devedor
Especificação

Divida Contratada

Administração Direta:

Banco do Brasil ResoL98/92-DMLP

CEF .Cont.0293.597 -80/1 O-Saneamento

CEF Cont.0294.958-75/2010-Pró Moradia

CEF Cont.0295.437-95/2010-Pró Moradia

CEF Cont.0353.094-85-PAC 2 Terra Nova

CEF Cont.0353.102-84-PAC 2 Bom Sucesso

CEF Cont.0353.106-20-PAC 2 Centenário

CEF Cont.0409.305-30/2014- CPAC

Subtotal

Outras Dividas - Acordos

Administração Direta:

INSS Parcelamento 112/99

C.E.F.-FGTS Parcel.2013.002488

Instituto Previdência RC-CADPREV 2261/17

Instituto Previdência RC-CADPREV 2234/17

Instituto de Previdência do Municipio RC

IPRC - P.J. 1000487-48.2018

IPRC - Déficit Atuarial 2018

PREM- INSS Parcelamento

DAAE - Lei 3301/02

Precatórios

Administração Indireta:

FGTS Parcelamento - Saúde

IPRC - Acordo 2234/17 - Saúde

Instituto Previdência do Munidpio RC.- Saúde

IPRC - Acordo 2261/17 + Aporte/2016

MED AID Socorro Médico LIda - Saúde

Precatórios - Saúde

Elektro - Daae

Pasep - Daae

INSS - Daae

C.E.F.Contr.0409.305-30/2014 - CPAC- DAAE

Instituto Previdência do Municipio RC-Daae

Instituto Previdência RC - CADPREV 750/18 - Daae

Fund. Agência das Bacias Hidrográficas-Daae

Precatórios - Daae

Subtotal

TOTAL DA DíVIDA CONSOLIDADA

Mês de
Vencimento do

Contrato

9.422.598,51 15/04/2024

15.037.642,94 31/10/2032

15.317.793,76 14/12/2030

246.914,58 14/12/2025

2.019.496,14 25/10/2031

1.504.725,03 25/10/2031

2.121.007,01 25/10/2031

2.872.469,88 29/10/2024

48.542.647,85

51.861.499,45 31/12/2019

74.700,18 28/05/2028

16.932.677,30 29/12/2033

6.994.517,00 26/12/2033

39.885.974,15 27/12/2021

25.348.081,25 31/02/2035

12.186.530,72 31/12/2018
19.106.405,07 28/07/2033

4.345.568,08 31/10/2023

49.384.487,73 31/12/2024

5.393.398,05 28/05/2028

1.783.710,68 01/03/2022

9.452.810,04 29/12/2034

4.800.974,26 29/12/2034

2.000.000,00 30/09/2020

38.517.272,97 30/09/2020

6.311.693,70 30/05/2022

638.923,99 30/06/2020

2.045.997,41 24/01/2022

220.913,19 15/10/2024

214.701,55 27/12/2021

63.638,39 24/05/2020

2.216.853,36 31/01/2023

5.660.938,78 31/12/2024

305.442.267,30

353.984.915,15

Nota Explicativa: Saldo devedor das Dividas Contratadas e outras Dívidas - Acordo.
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Tabela 2

DíVIDA FLUTUANTE
Posição em 31/07/2019 - Em R$ 1,00

Especificação Valor

Restos a Pagar (inclusive serviço da dívida)

Administração Direta
46.498.849,18

Administração Indireta
Arquivo Público -
Departamento Autônomo de Água e Esgoto

7.267.508,25
Fundação Municipal de Saúde

112.830.557,24
Fundação Ulysses Silveira Guimarães

41.240,71
Instituto de Previdência do Município -

Subtotal
166.638.155,38

Depósitos

Administração Direta
2.297,88

Subtotal
2.297,88

Consignações

Administração Direta
24.925.098,90

Administração Indireta

Departamento Autônomo de Água e Esgoto
1.012.895,78

Fundação Ulysses Silveira Guimarães
92.875,91

Fundação Municipal de Saúde
2.816.524,04

Instituto de Previdência do Município
2.263.970,43

Subtotal
31.111.365,06

TOTAL DA DíVIDA FLUTUANTE
197.751.818,32

Nota Explicativa: Saldo devedor dos Restos a Pagar, Depósitos e Consignações.
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Tabela 3
SALDOS DE CRÉDITOS ADICIONAIS ESPECIAIS

Posição em 31/07/2019 - Em R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO VALOR

Administração Direta

Lei nO5.289 de 11/06/19
292.068,13

Subtotal 292.068,13

Administração Indireta -

Subtotal -

Total 292.068,13
Nota Explicativa: Saldo em dotação, do Projeto de Lei de Crédito Suplementar,
aprovado pelo Legislativo, com Lei Especifica referente à Manutenção dos Serviços de
Trânsito.

As receitas estimadas para 2020 incluídas na proposta ora apresentada podem

ser sintetizadas na forma do quadro abaixo:
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Tabela 4

VALORRECEITA

Administração Direta:

Imp. de Renda Retido na Fonte

Imp.sobre a Prop. Predial e Territ. Urbana (Principal, Multas e Juros,
Dívida Ativa e Correção Monetária)

Imp. sobre a Transmissão Inter-Vivos de Bens Imóveis (Principal, Multas
e Juros, Dívida Ativa e Correção Monetária)

Imp. sobre Serviços de Qualquer Natureza (Principal, Multas e Juros,
Divida Ativa e Correção Monetária)

Taxas (Principal, Multas e Juros, Dívida Ativa e Correção Monetária)

Contribuição de Melhoria (Principal, Multas e Juros, Dívida Ativa e
Correção Monetária)

Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública(Principal,
Multas e Juros, Dívida Ativa e Correção Monetária)
Receita Patrimonial (Principal, Multas e Juros, Dívida Ativa e Correção
Monetária)
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios
Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural
Outras Transferências da União
Cota-Parte do ICMS
Cota-Parte do IPVA
Outras Transferências do Estado
Transferências do Fundeb
Demais Receitas

(-) Dedução de Receita para Formação do Fundeb

Subtotal

Administração Indireta

Câmara Municipal de Rio Claro

Fundação Municipal de Saúde
Departamento Autônomo de Água e Esgoto - DAAE
Arquivo Público e Histórico do Municipio
Fundação Ulysses Silveira Guimarães
Inst.Prev.Prop.do Serv.Mun.de RC - IPRC

Subtotal

39.096.000,00

92.333.600,00

11.243.448,00

67.229.875,80

9.589.816,20

304.876,00

10.907.000,00

881.880,00

92.826.000,00
561.600,00

21.195.000,00
226.800.000,00
47.196.000,00
14.499.000,00
85.000.000,00
24.540.024,00

72.537.120,00

671.667.000,00

51.237.000,00
102.165.000,00

12.000,00

89.080.000,00

242.494.000,00

TOTAL DA RECEITA MUNICIPAL 914.161.000,00
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Na realização das estimativas da receita foram observadas as normas constantes

do art. 12 da Lei de Responsabilidade Fiscal, conforme anexo específico integrante do

projeto de lei, tudo com base na metodologia de cálculo e premissas utilizadas, a seguir

descritas:

As receitas para 2020 tiveram um aumento de 1,66% referente ao orçamento de

2019, sendo que este aumento foi elaborado através de estudos da arrecadação de 2019

e com as perspectivas de crescimento da economia do país para 2020.

Na proposta que estamos apresentando, o mandamento constitucional que

determina a aplicação de, pelo menos, 25% das receitas resultantes de impostos na

manutenção e no desenvolvimento do ensino está sendo observado, conforme

demonstrativos abaixo, que mostram, também, as demais vinculações legais existentes

em favor do ensino:
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Tabela 5

ESPECIFICAÇÃO DAS RECEITAS RECEITA
BRUTA %

2592.333.600,00 23.083.400,00

2511.243.448,00 2.810.862,00

2567.229.875,80 16.807.468,95

2539.096.000,00 9.774.000,00

2586.400.000,00 21.600.000,00

253.240.000,00 810.000,00

253.186.000,00 796.500,00

Cota-Parte do IPI - Exportações
561.600,00

251.728.000,00 432.000,00

Receitas Resultantes de Impostos (CF, art.212):
Imp.sobre a Prop. Predial e Territ. Urbana (Principal,
Multas e Juros, Dívida Ativa e Correção Monetária)

Imp. sobre a Transmissão Inter-Vivos de Bens
Imóveis (Principal, Multas e Juros, Dívida Ativa e
Correção Monetária)

Imp. sobre Serviços de Qualquer Natureza
(Principal, Multas e Juros, Dívida Ativa e Correção
Monetária)

Imp. de Renda Retido na Fonte

Cota -Parte do Fundo de Participação do Município
- Cota Mensal

Cota -Parte do Fundo de Participação do Município
- 1% Cota entregue no mês de dezembro
Cota -Parte do Fundo de Participação do Município
- 1% Cota entregue no mês de julho

Cota-Parte do Imposto Territorial Rural

Cota-Parte do Imposto s/Cir.de Merc.e Servo

VALOR A
APLICAR

25 140.400,00

25226.800.000,00 56.700.000,00
Cota-Parte do Imposto s/a Prop. De Veículos Aut.

(-) Dedução de Receita para Formação do
FUNDEB

2547.196.000,00 11.799.000,00

72.537.120,00 100

1004.182.940,00 4.182.940,00

100
3.591.000,00 3.591.000,00

10010.400.000,00 10.400.000,00

900,00 100 900,00

10085.000.000,00 85.000.000,00

100.000,00 100 100.000,00

SUBTOTAL A SER APLICADO (CF.,art. 212)

Outras Receitas Vinculadas ao Ensino:

Transferências da QSE (Salário Educação)

Outras Transferências da União vinculadas ao
ensino
Outras Transferências do Estado vinculadas ao
ensino
Rendimento de Aplicação Financeira das Contas
Decendiais

506.477.403,80

Receita Recebida do FUNDEB ( retorno)

Rend. de Aplicação Financeira do FUNDEB

72.537.120,00

72.216.510,95

TOTAL MíNIMO A SER APLICADO NO ENSINO
609.752.243,80 175.491.350,95

Nota Explicativa: Demonstrativo de aplicação de 25% das receitas de Impostos na manutenção
e no desenvolvimento do ensino, conforme CF art.212, bem como 100% de transferência das
receitas vinculadas ao ensino.
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Tabela 6

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO VALOR

APLlCAÇÓES CONFORME ART. 212 DA CF

07.01.00 - Manutenção da Secretaria 12.313.000,00
07.02.00 - Ensino Fundamental 40.265.000,00
07.03.00 - Educação Pré Escolar e Creches 52.422.385,00
07.04.00 - FUNDEB 85.100.000,00
07.05.00 - Merenda Escolar 13.619.000,00

SUBTOTAL 203.719.385,00

APLICAÇÃO MíNIMA OBRIGATÓRIA (Total da Tabela 5) 175.491.350,95

Nota Explicativa: Está sendo aplicado 27,31 % no Ensino.

Ao preparar sua proposta, o Executivo obedeceu ao dispositivo constitucional

constante da EC n053/2006, vinculando os recursos do Fundeb na manutenção e no

desenvolvimento do ensino fundamental e na educação infantil, assim como as demais

vinculações legais existentes.

No que respeita às ações e serviços públicos de saúde, o município tem por

obrigação destinar, em 2020, pelo menos 15% das receitas de impostos, conforme

estabelecido pela Lei Complementar nO. 141/2012, regulamentada pelo Decreto nO

7827/2012. Os demonstrativos abaixo comprovam o atendimento a esse mandamento

legal:



irefettura JMuntcípalbe ~ío {ttlaro
Estado de São Paulo

Tabela 7

ESPECIFICAÇÃO DAS RECEITAS RECEITA % VALOR A
BRUTA APLICAR

Receitas Resultantes de Impostos
Imp.sobre a Prop. Predial e Territ. Urbana (Principal, Multas e

92.333.600,00Juros, Dívida Ativa e Correção Monetária) 15 13.850.040,00

Imp. sobre a Transmissão Inter-Vivos de Bens Imóveis 11.243.448,00
(Principal, Multas e Juros, Dívida Ativa e Correção Monetária)

15 1.686.517,20
Imp. sobre Serviços de Qualquer Natureza (Principal, Multas 67.229.875,80e Juros, Dívida Ativa e Correção Monetária) 15 10.084.481,37

Imp. de Renda Retido na Fonte 39.096.000,00 15 5.864.400,00
Cota -Parte do Fundo de Participação do Município - Cota 86.400.000,00
Mensal 15 12.960.000,00

Cota - Parte do Imposto Territorial Rural 561.600,00 15 84.240,00

Cota - Parte do IPI - Exportações 1.728.000,00 15 259.200,00
Compensação Financeira LC 87/96 - Lei Kandir - 15 -
Cota - Parte do imposto s/Circo de Mercadorias e Serviços 226.800.000,00 15 34.020.000,00

SUBTOTAL A SER APLICADO 525.392.523,80 78.808.878,57

Outras Receitas Vinculadas à Saúde 1.236.720,00 100 1.236.720,00

Outras Transferências da União vinculadas à Saude 48.664.480,00
100 48.664.480,00

Outras Transferências do Estado vinculadas à Saude 1.336.000,00 100 1.336.000,00

TOTAL MíNIMO A SER APLICADO NA SAÚDE 78.808.878,57 130.046.078,57
-Nota Explicativa: Demonstrativo de apllcaçao de 15% das receitas de Impostos, conforme

estabelecido pela Lei Complementar nO141/2012, bem como as transferências das receitas vinculadas
à Saúde.
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Tabela 8

DESPESAS COM AÇÕES E SERViÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE VALOR

APLICAÇÕES CONF. LC 141/2012

Transferências Financeiras
136.000.000,00

SUBTOTAL
136.000.000,00

OUTRAS RECEITAS VINCULADAS À SAÚDE 1.142.720,00

APLICAÇÕES DE OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO - Saúde 48.753.780,00

APLICAÇÕES DE OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DO ESTADO - Saúde 1.340.500,00

TOTAL APLICADO NA SAÚDE 187.237.000,00

APLICAÇÃO MíNIMA OBRIGATÓRIA (Total da Tabela 7) 130.046.078,57

Nota Explicativa: Está sendo aplicado 22,81% na Saúde.

o orçamento municipal compreende a administração direta e indireta, nesta incluso

o orçamento de investimento das empresas, nas quais o Município detém a maioria das

ações com direito a voto. O orçamento da seguridade social é representado por todas as

ações das áreas de saúde, previdência e assistência social constantes dos orçamentos

da administração direta, das autarquias e das fundações.

Os recursos orçamentários do Município serão aplicados segundo os quadros que

se encontram no Projeto de Lei, artigo 5°, que mostram a sua distribuição por órgão e por

função de governo.
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Na definição das despesas a serem incluídas no orçamento, apresentadas de

forma agregada nas duas tabelas anteriores, o primeiro critério adotado por meu governo

foi o de cumprir as exigências contidas na legislação pertinente, em especial a Lei de

Responsabilidade Fiscal, como a limitação dos gastos com pessoal do Executivo e do

Legislativo, obedecido, neste caso, também, os limites fixados pelo artigo 29-A da

Constituição Federal; destinação de recursos para o pagamento do serviço da dívida de

modo a obedecer aos limites legais constantes de Resolução do Senado Federal;

cumprimento de sentenças judiciais e pagamento de outras despesas de caráter

obrigatório. O segundo critério foi o de destinar recursos para a manutenção de todos os

serviços atualmente prestados à comunidade e realização de investimentos que

possibilitem a ampliação e melhoria dos mesmos. Quanto aos projetos, a prioridade foi a

de garantir recursos para o prosseguimento daqueles já iniciados e para manutenção do

patrimônio público municipal para, depois, destinar recursos para os novos projetos.

Com relação aos fundos especiais, para os efeitos do art. 2°,§ 2°, inciso I, da Lei

n° 4.320/64, a discriminação de suas receitas faz parte do quadro geral de receitas

integrante do presente objeto. Os planos de aplicação estão definidos segundo unidades

orçamentárias criadas para cada fundo existente no município.

A propositura prevê os instrumentos de ajuste do orçamento, por meio do

mecanismo correspondente, ou seja, a abertura de créditos adicionais suplementares,

cujo pedido de autorização foi incluído neste projeto.

o projeto contempla reservas de contingência nos montantes definidos na Lei de

Diretrizes Orçamentárias para atender passivos contingentes e outros riscos e eventos

fiscais imprevistos, nos termos em que dispõe art. 5°, inciso 111,da Lei de

Responsabilidade Fiscal.

14



~refcítuta jfttlunícípal bc l\ío {(laro
Estado de São Paulo

Em complemento ao que já foi exposto e atendendo ao disposto no art. 5° da Lei

de Responsabilidade Fiscal, são apresentados mais cinco anexos a esta mensagem, a

saber:

• Anexo 1- Demonstrativo de modificação do PPA;

• Anexo II - Demonstrativo das Transferências Financeiras;

• Anexo 111- Demonstrativo do Efeito sobre Receitas e Despesas Decorrente de

Concessão de Benefícios Tributários, Creditícios e Financeiros;

• Anexo IV - Demonstrativo das Medidas de Compensação a Renuncias de Receitas;

• Anexo V - Demonstrativo das Medidas de Compensação ao Aumento de Despesas

Obrigatórias de Caráter Continuado; e

Com esta exposição espero ter oferecido aos Senhores Vereadores todas as

informações de que necessitam para bem compreender o conteúdo da proposta ora

submetida à apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal.

Por outro lado, permaneço à disposição de todos para quaisquer esclarecimentos

adicionais que se fizerem necessários e reafirmo a certeza de que os Senhores Edis

saberão dar ao projeto a atenção a que faz jus, por ser o mais importante instrumento de

implementação das ações que o Município realiza para bem servir sua população.



~tefeítUta :fflunícípal be l\ío ((lato
Estado de São Paulo

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência e aos ilustres Senhores Vereadores

os meus protestos da mais alta consideração e distinto apreço.

Atenciosamente,

Excelentíssimo Senhor

ANDRÉ LUIS GODOY

D.D.Presidente da Câmara Municipal de Rio Claro
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